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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuiçôes conferidas pelo Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de

Leis e nos termos do contido na LDOI2025 através do Programa: 05 - Todos por um

Trânsito Melhor / Somos Todos Trânsito; Ação 209'1: Manter a Gerência de Engenharia

e Administração de Trânsito; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXGELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO DOUGLAS FABRíClO, sugerindo que

seja realizada a instalação de uma faixa elevada na Avenida José Wierzchon esquina

com a Rua João Batista Perdoncini, Jardim Francisco Ferreira Albuquerque

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa atender ao pedido de moradores

da localidade, visto que, devido à alta velocidade e grande circulação de veículos nesta

via, tem ocorrido acidentes e uma faixa elevada é fundamental para maior segurança aos

motoristas e pedestres que por ali transitam.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE
cAMPo MOURÃO, Estado do Paraná, em 06, de outubro, de2025.

...- Assinado droitàlrnênte oor
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Vereador - CIDADANIA.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

REOUERIMENTO N" 12025

rNorcnÇÃo ru" "tI3\ rzo25

- QUANTo À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERI\4OS DA RESOLU ÃoC

11t2013.

SOBRE A MATERIA

( X ) náo existe súmula registrada por outro VeÍeador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

-oUANTo À PREJUDtctALtDAD F

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição e idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1 b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaÇáo e náo de
requerimento.

0 TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDAOE
DE OUTRO JA APROVADO (ART|GO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

( ) há óbice; a proposiÇáo está protocolizada de forma equivocada. Deveria têr sido protocolizada
conforme o art. 128, §'lo inciso l, do regimento interno.

( ) A proposiÇáo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇão em tramitação -.to 12025 (em
anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do R.l.

(x )A pRoposrÇÃo rEM courcúoo euE For oBJETo DE rNDlcAÇÀo ou REQUERTMENTo
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 1S0 (CENTO E OTTENTA OraSl 1CÕera ANEXO) - ART. 151, §
2", rNcrso rr, nlirura "E", Do R.r.

( )A pRoposrÇÁo REFERE-SE A oBJETrvo/r/rETA NÃo rNCLUíDo No pLANo pLURTANUAL E
LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS, VIGENTES _ ART. 128. § 2", Do R.I.

Campo Mourâo, 07 de Outubro de 2025
\

..... .....:Y)reF*&Ls,
Marcelo Anrônio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO



PROTOCOLO DE PR()POSICOES

1445/2025 - 31107 - INDICAÇÀO - Edilson Martins - REALIZAR A
IMPLANTAÇÃO DE FAIXA ELEVADA REDUTOR DE VEI-OCIDADE _ NA RUA
JOSE WIERZCHON. ESQUINA COM JOÀO BATISTA PERDONCINI" JARDIM
FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE.
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DO PARECER:

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 07 outubro de
2025 a inexistência de Súmulas , informando ainda a necessidade de análise quanto
a prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 15í, § 2o. Inciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, veriÍica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relaÇão aos quesitos para recebimento e distribuição da proposiÇão, certificou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da !nd!3çu:-.1.l!4.I292.5. de
Autoria do Vereador Edilson Martins, na forma do Artigo 151, § 2", lnciso ll, alinea "e"

do Regimento lnterno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com
conteúdo que Íoi objeto de indicação e ou requerimento aprovados nos últimos 180
(cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se
que o obJeto da presenle é idêntico ao objeto da lndicacâo n'í.445/2025. ocasionando
assim óbice e preJudicialidade a sua tramitaÇão.

Diante do acima êxposto, havendo óbice e prejudicialidade, esta Procuradoria
Geral manifesta-se DESFAVORAVELMENTE pela tramitação da presente

Campo Mourão, 10 de outubro de 2025

Assinado de forma dioital oor
VALTER FRANCISCO ünripn rnnNcrsco de srivn
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